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 EDITAL DE ABERTURA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2021 
 

A Prefeitura Municipal de São Simão, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão de Concurso 
Público, torna público na forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal à abertura de 
inscrições ao Concurso Público de Provas, que será realizado pelo INSTITUTO INDEC (Instituto 
Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação) para provimento de vagas e formação de 
cadastro reserva dos empregos públicos, abaixo especificados, sob o regime da Consolidação das 
leis de Trabalho – CLT. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e 
Municipal, vigentes e pertinentes. 

 
I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
EMPREGOS PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

Cód. Empregos Vagas 
Salário 

R$ 

Carga 
horária 
Semanal 

Requisitos Básicos 
Taxa de 
Inscrição 

R$ 
 
 

01 
Médico 
Ginecologista e 
Obstetrícia 

 
 

02 5.295,00 

 
 

20 horas 

Curso Superior Completo 
em Medicina + 

Especialização na área + 
registro no CRM  

 

 
 

85,00 

 
 

02 Médico Neurologista 

 
 

01 5.295,00 

 
 

20 horas 

Curso Superior Completo 
em Medicina + 

Especialização na área + 
registro no CRM 

 

 
 

85,00 

 
 

03 
 

Médico 
Oftalmologista 

 
 

01 5.295,00 

 
 

20 horas 

Curso Superior Completo 
em Medicina + 

Especialização na área + 
registro no CRM 

 

 
 

85,00 

 
 

04 
Médico 
Otorrinolaringologia 

 
 

01 5.295,00 

 
 

20 horas 

Curso Superior Completo 
em Medicina + 

Especialização na área + 
registro no CRM 

 

 
 

85,00 

 
 

05 Médico Psiquiatra 

 
 

01 5.295,00 

 
 

20 horas 

Curso Superior Completo 
em Medicina + 

Especialização na área + 
registro no CRM 

 

 
 

85,00 
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    DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1  Os empregosfunções, número de vagas, salários e os pré-requisitos são os estabelecidos no 

Quadro I do presente Edital e todas as informações do processo de execução, deste concurso 
público, estará disponível no site www.institutoindec.com.br e Diário Oficial de São Simão. 

1.1.1 O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo de 
validade do mesmo, desde que haja dotação orçamentária disponível e a abertura de vagas; 

 
1.2  O presente concurso público terá validade por 02 (dois) anos, a contar da data de sua 

homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por até igual período; 
 
1.3  O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera obrigatoriedade para 

a Prefeitura Municipal de São Simão de contratar, neste período, todos os candidatos 
classificados;  

1.3.1 O aproveitamento dos classificados reger-se-á, exclusivamente, para atendimento das 
necessidades e de acordo com os procedimentos vigentes na Prefeitura Municipal de São 
Simão; 

1.3.2 O cadastro reserva será formado para suprir as vagas que surgirem dentro do prazo de 
validade deste concurso;  

 
1.4  Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 

Brasília/DF. 
 

1.5   As provas serão realizadas na cidade de São Simão/SP. 
 
 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 

As inscrições serão recebidas a partir da 00h00min horas do dia 08 de outubro às 23h59min 
do dia 24 de outubro de 2021, exclusivamente no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br.  
 
2.1 INFORMAÇÕES GERAIS 
2.1.1 As informações para realizar as inscrições nas respectivas funções que constam neste Edital 

estão apresentadas no Quadro I. 
2.1.2 As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição  serão de total 

responsabilidade do mesmo, cabendo, Prefeitura Municipal de São Simão, o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que não preenchê-las de forma completa e/ou forneça 
dados incorretos, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.1.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação do edital de deferimento das 
inscrições para confirmar sua inscrição.  

2.1.5 Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e preencher as 
condições para inscrição especificadas a seguir: 

a. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre 
brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal nº 72.436/72; 
b.  Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
c. Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino; 
d. Possuir, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos; 
e. Ter aptidão física e mental e não ser portador de necessidades especiais incompatíveis com 
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o exercício do Emprego, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho 
indicado pela Prefeitura; 
f. Estar ciente que deverá possuir, na data da posse, a qualificação mínima exigida para o 
emprego e a documentação determinada neste Edital; 
g. Não ter sido demitido por justa causa do serviço público; 
h. Não registrar antecedentes criminais, salvo se cumprida a pena; 
i. Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio, contra a Administração, contra a fé 
pública, contra os costumes e os previstos na Lei 6.368 de 29/10/76; 
j. No ato da investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura 
em emprego público; 
k. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 
l. Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou função exercidos 
perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas 
ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a redação da 
Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso 
XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em 
comissão. 

2.1.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.1.7 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para 
o Concurso Público. 

2.1.8 Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido, após a efetivação da 
inscrição. 

 
ATENÇÃO:  Devido à nova plataforma de cobrança estabelecida pela FEBRABAN (Federação 
Brasileira de Bancos), em unidade com a rede bancária, todos os boletos poderão ser pagos somente 
após vinte e quatro horas da emissão do boleto. Portanto, não deixe para efetuar o pagamento no 
último dia do prazo, e assim evitar perder a inscrição. 

 
2.2 INSCRIÇÕES SOMENTE PELA INTERNET 
2.2.2 O candidato interessado deverá acessar o site www.institutoindec.com.br, a partir das 

00h00min horas do dia 08 de outubro de 2021 às 23h59min do dia 24 de outubro de 
2021; 

2.2.3  Após as 24h do dia 24 de outubro de 2021, o formulário de inscrição não estará mais 
disponibilizado; 

2.2.4  Localizar, no site, o “link” correlato a este concurso; 
2.2.5  Ler o Edital, preencher o formulário de inscrição e imprimir o boleto bancário.  
 
2.3 DO PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES 
2.3.1   O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição estabelecido no Quadro I até 

o dia 26/10/2021, conforme vencimento constante no Boleto Bancário;  
2.3.2   Para pagamento do valor da inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 

gerado até a data limite do encerramento das inscrições. Atenção para o horário da rede 
de atendimento bancário; 

2.3.3   O pagamento do valor correspondente à inscrição poderá ser efetuado em toda rede de 
atendimento bancário; 



 
 

4 

 

 

2.3.4   Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, correios, transferência 
eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, fax ou 
de forma condicional. 

2.3.5   Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada maior ou em duplicidade, 
nem isenção de pagamento do valor de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

2.3.6   O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua quitação até a data de 
vencimento do boleto; 

2.3.7 Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição 
deverá ser paga antecipadamente. 

2.3.8   A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação pelo Banco do pagamento do boleto. 
O boleto pago será o seu protocolo de inscrição. O candidato poderá acompanhar a 
situação da sua inscrição por meio do site do Instituto INDEC,  www.institutoindec.com.br 
na página do concurso público, a partir de 72 (setenta e duas) horas após a quitação do 
boleto bancário, na área “Consultar Inscrição” e digitar seu CPF, para tanto é necessário que 
o candidato cadastre esses dados corretamente. Caso verifique a falta de informação, o 
candidato deverá entrar em contato com o Instituto INDEC, Fone: (16) 3235-7701, de 
segunda a sexta-feira, das 9h00 às 17h00 ou contato@institutoindec.com.br;  

2.3.9 O Instituto INDEC e a Prefeitura Municipal de São Simão não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica, falhas dos 
computadores, de comunicação ou bancárias, bem como qualquer outro fator que 
impossibilite a transferência de dados.   

2.3.10 Em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.400 de 15 de setembro de 2014, 
poderá ser concedido ao candidato o direito de isenção do valor de uma inscrição para o 
Concurso Público , desde que o candidato seja, comprovadamente, desempregado, doador 
de sangue ou eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral de São Paulo.  

2.3.10.1 Para fazer jus à isenção, a condição de desempregado, poderá ser comprovada mediante a 
apresentação de Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS com baixa no 
ultimo registro, Cópia autenticada do seguro desemprego ou Cópia da publicação do ato que 
o exonerou, se ex-servidor vinculado à administração publica pelo regime estatutário.  

2.3.10.2 Para fazer jus à isenção, a condição de doador, a comprovação se dará através de 
apresentação de comprovante de doação voluntaria emitido pelos Hemocentros mantidos 
por órgãos ou entidades publicas, e deve ter realizado no mínimo 2 (duas) doações de 
sangue nos últimos 6 (seis) meses anteriores à data do encerramento das inscrições prevista 
no edital. 

2.3.10.3 Para fazer jus à isenção, a condição de eleitor convocado, o candidato terá que comprovar o 
serviço prestado à Justiça Eleitoral por no mínimo, duas eleições consecutivas ou não. 

a) Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviço à Justiça 
Eleitoral como componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de 
presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretario, membro ou escrutinador de 
Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, também denominado de administrador de 
prédio, e os designados para auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados à 
preparação e montagem de votação.  

b) A convocação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de declaração ou 
diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição, cuja copia autenticada devera ser juntada ao 
requerimento no ato da inscrição. 

2.3.10.4 O candidato que desejar solicitar o referido direito e que preencher as condições 
estabelecidas no item deste Capítulo, deverá: 

a) Acessar o link “solicitação de isenção do valor de inscrição” no site 
www.institutoindec.com.br, preencher os dados solicitados e, após a transmissão dos 
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dados, imprimir, datar e assinar o requerimento de solicitação de isenção do valor de 
inscrição, durante o período das 00h00min de 08 de outubro às 18h00min de 11 de outubro 
de 2021.  

b) Anexar o requerimento junto ao original ou cópia autenticada dos comprovantes conforme 
itens 2.3.10.1, 2.3.10.2 e 2.3.10.3, que deverá ser dirigido à comissão devidamente instituída 
para acompanhamento e fiscalização do respectivo Concurso Público  e protocolo no 
Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Simão, até o dia 13 de 
outubro de 2021. 

2.3.10.5 Os documentos mencionados no item 2.3.10.1 deste Capítulo, deverão ser expedidos por 
órgão oficial, ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município, responsável pela 
coleta. 

2.3.10.6 A comprovação dos requisitos estabelecidos no item 2.3.10.2 deste Capítulo será efetuada 
pelo doador, através do envio de documento expedido pela entidade responsável por fazer a 
coleta de sangue, contendo nome do doador, identificação da entidade coletora e as datas em 
que foram feitas as doações de sangue.  

2.3.10.7 O preenchimento do requerimento de solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição e a 
documentação anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas 
alterações e/ou inclusões após o período de solicitação do benefício.  

2.3.10.8 O resultado da solicitação será divulgado na data prevista de 14.10.2021, exclusiva e 
oficialmente, no site www.institutoindec.com.br.  

2.3.10.9 Será considerado indeferido o requerimento de solicitação de isenção do valor: 
a) Preenchido incorretamente (omissões, informações inverídicas etc.). 
b) Entregue após o período previsto no item 2.3.10.4 deste Capítulo. 
c) Que não tenha anexada a documentação. 
d) Que não comprove o requisito previsto nos itens 2.3.10.1, 2.3.10.2 e 2.3.10.3 deste Capítulo.  

2.3.10.10  O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição 
efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.  

2.3.10.11 Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido de isenção do valor de inscrição, 
fica assegurado ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e comprovado, 
recurso no período previsto dos dias 15 e 18 de outubro de 2021, e deverão ser protocolados 
no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Simão. 

2.3.10.12 Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 
2.3.10.13 O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista 

de 21 de 10 de 2021, no site www.institutoindec.com.br.  
2.3.10.14 O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Certame, deverá acessar 

novamente o “link” próprio na página do Instituto INDEC – site www.institutoindec.com.br 
e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com o 
correspondente valor de inscrição, até o 2º dia útil subseqüente ao término das inscrições, ou 
seja, até 26.10.2021. 

2.3.15 Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da 
nulidade da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às 
penalidades previstas em lei, não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o 
período de solicitação do benefício.  

2.3.16 Uma vez verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer 
tempo, a inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades 
competentes. 

2.3.17 Uma vez, verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer 
tempo, a inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades 
competentes. 
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2.3.18 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes. 

2.3.19 Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, deverá entrar em contato com o Instituto via e-mail ou telefone para efetuar a 
alteração. 

2.3.20 Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até 
o 2º dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva.  

2.3.21 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura Municipal de São Simão e/ou ao Instituto Indec o direito de excluir 
deste Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 

2.4  DAS RESTRIÇÕES 
2.4.1   Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, correio eletrônico transferência eletrônica, 

pagamento em caixa eletrônico, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento, depósito 
bancário em conta corrente, cheque ou por qualquer outra via que não a especificada neste 
Edital ou fora do período estabelecido. 

 
2.4.2   É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão do 

Concurso ou das bancas examinadoras.  
 
2.4.3  Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer 

tempo que determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações 
privilegiadas, será o infrator eliminado do Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

 
III - DA RESERVA DE VAGAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1 Fica reservado um percentual de 5% (cinco por cento), para cada função, para pessoas com 
deficiência física e sensorial, no provimento de funções públicas, nos órgãos e entidades de 
Administração Pública Municipal, obedecendo ao princípio do Concurso Público de provas ou de 
provas e títulos. 
3.1.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 
décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco 
décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo. 
 
3.2 Consideram se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
3.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 
3.4 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a 
na Ficha - Formulário eletrônico de Inscrição: 
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a) O candidato deverá até o último dia de inscrição, IMPRETERIVELMENTE, enviar  via 
SEDEX cópia autenticada do Laudo Médico assinado por Médico devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Medicina para o Instituto INDEC situado a Rua Bernardino de Campos n°. 
1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP, CEP. 14.015-130, atestando o número de registro do Médico na 
referida entidade de classe atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como, 
a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova, 
informando também, o seu nome, o número do documento de identidade (RG), (CPF) E Município 
onde será realizado o Concurso Público. 
b) Solicitação da prova especial, sala de fácil acesso, ou outras condições, deverão estar claramente 
descritas no pedido do candidato, anexo ao laudo que deve ser enviado até o último dia de 
inscrição, IMPRETERIVELMENTE. 
 
3.4.1  Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico 

conforme item 3.4 a).  
3.4.2  Para efeito do prazo estipulado no item 3.4 a), será considerada a data de postagem fixada 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
3.4.3  O INDEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo 

e do requerimento de solicitação de condição especial a seu destino.  
3.4.4   O candidato que não encaminhar seu requerimento de solicitação de condição especial para a 

realização da prova juntamente com o laudo mencionado no item 3.4 a) até o término das 
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

3.4.5   O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido.  

3.4.6  A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 
possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu 
favorecimento. 

3.4.7   O INDEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo e do requerimento de solicitação condição especial a seu destino.  

3.4.8  O laudo entregue não será devolvido.  
3.4.9  Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do especificado 

no item 3.4 a). 
 
3.5      Aos deficientes visuais, que necessitarem de prova ampliada, auxílio de fiscal para leitura da 

prova; auxílio de fiscal para transcrição da prova no gabarito ou no sistema Braile deverá 
requerê-la até o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado 
a Rua Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP, CEP. 14.015-130. Os 
candidatos que não o fizerem até o termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado 
não terão a prova especial preparada.  

3.5.1   Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e 
punção ou maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 

3.5.2   Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada 
questão, a alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas.  

3.5.3  O INDEC e a Prefeitura de São Simão não serão responsabilizados por eventuais erros de 
transcrição cometidos pelo fiscal ledor. 

 
3.6     O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 

neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua 
prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
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3.7     Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão de candidato na lista específica de 
pessoa com deficiência. 

 
3.8   A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de 

readaptação do cargo ou concessão de aposentadoria por invalidez. 
 
3.9     A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a de pessoa com deficiência, e a 
segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.10 O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 

exercício das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso. 
 
3.11    Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter 

á exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
IV - DAS PROVAS 

 
   O Concurso Público constará de provas da seguinte forma:  
 

4.1  Prova objetiva sendo Eliminatória e Classificatória, sob a forma de 40 (quarenta) questões de 
múltipla escolha, com um peso de 2.5 (dois pontos e meio) cada questão. 

 
4.2  A prova será apresentada sob forma de testes de múltipla escolha, com 04 (quatro) 

alternativas em conformidade com o Programa de Provas constante no Anexo I deste Edital, 
sendo somente uma correta. 

 
4.3  O Quadro II apresenta a relação dos cargos/funções e o respectivo número de questões 

relacionadas aos conhecimentos específicos, conhecimentos gerais, bem como de português e 
matemática. 

 
QUADRO II – Provas e questões por Cargos/Função 

 
Emprego/Função  Provas N° questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Médico Ginecologista e 
Obstetrícia 

Total 40 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 
Médico Neurologista 

Total 40 

Língua Portuguesa 10 Médico Oftalmologista 

Matemática 10 
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Conhecimentos Específicos 20 

Total 40 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 

Médico 
Otorrinolaringologia 

Total 40 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 20 
Médico Psiquiatra 

Total 40 
 
4.4  O tempo de duração das provas objetivas será de 02 (duas) horas, contadas a partir da 

autorização do fiscal para o início. 
 
4.5  As provas realizar-se-ão nesta cidade de São Simão, e está prevista para o dia 07 de 

novembro de 2021 às 9:00hs, em local a ser oportunamente divulgado. 
 

4.5.1 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas.  

4.5.2 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas 
escolas localizadas na cidade de São Simão, o INDEC reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alimentação e alojamento dos candidatos. 

4.5.3 Havendo alteração da data prevista no item 4.5, as provas poderão ocorrer em outra data, 
sempre aos domingos. 

4.5.4 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado na Imprensa 
Oficial do Município, no site do INDEC www.institutoindec.com.br. 

4.5.5 O candidato deverá acompanhar na Imprensa Oficial do Município, site da Prefeitura de São 
Simão e no site do Indec, a publicação do Edital de Convocação para as provas. 

4.5.6 Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento dos 
locais e horários de aplicação das provas através do Edital de Convocação, mencionado no 
item anterior. 

4.5.7 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no 
horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de 
Convocação divulgado na Imprensa Oficial do Município. 

 
4.6  Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com  30 (trinta) minutos de 

antecedência, munidos dos documentos originais (Cédula Oficial de Identidade ou Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social 
ou de Certificado de Reservista, ou Carteira Nacional de Habilitação modelo com foto), 
caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha; Somente será admitido na sala de provas, 
o candidato que estiver munido de Protocolo de inscrição e Cédula Oficial de Identidade ou 
de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que tenham força de documento 
de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de Certificado 
de Reservista. Como o documento não ficará retido será exigido a apresentação do 
ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 
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a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato; 

 
b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titulo Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

 
4.7  O candidato que estiver portando  aparelho celular, deverá desligar e juntamente com o 

relogio deverão serem colocados e lacrados no envelope lacre que será fornecido pelo fiscal 
de sala no momento da assinatura da lista de presença. 

 
4.8  candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter 

desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e 
silencioso.  

 
4.9  O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 

aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, 
notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do 
Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído 
pelo INDEC.  

 
4.10  Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 

candidato do local de realização das provas.  
 
4.11  É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum 

som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado.  
 
4.12  Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 

manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INDEC, uso de relógio com calculadora, telefone celular e/ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.  

 
4.13  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol na 

sala de provas deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela 
coordenação.  

 
4.14  O INDEC não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos 

no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 
 
4.15  O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 

justificativa de sua ausência.  
 
4.16  O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.  
 
4.17  O INDEC, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade 
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solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em 
campo específico na folha de respostas.  

 
4.18  Autorizar-se-á ao candidato ausentar-se do recinto das provas durante a sua realização 

somente em condições especiais e acompanhados por um fiscal; 
 
4.19  O candidato poderá fazer uso de sanitários acompanhado de um fiscal, somente durante a 

realização da prova, não sendo permitido o uso após o termino de sua prova; 
 

4.20  Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude do 
afastamento, por qualquer motivo, do candidato da sala de prova; 

 
4.21  O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito), com caneta de 

tinta preta ou azul, assinando-o, em conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do caderno de questões e na folha de respostas. O preenchimento do Cartão de Respostas 
(Gabarito) é de total responsabilidade do candidato; 

4.21.1 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
4.21.2 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 

Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma. 

4.21.3 Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver a Folha de Respostas. 
 
4.22  Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham 

mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível, sendo atribuída nota 0 (zero) à 
questão. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão de Respostas (Gabarito) por erro 
do candidato. 
 

4.23  O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e 
na Folha de Respostas.  
 

4.24  As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser 
rigorosamente seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 
  

4.25  Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de 
candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o INDEC 
tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 
eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.  
 

4.26  O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores.  
 

4.27  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá fazer junto ao fiscal de 
sala, que anotará na folha de ocorrência para posterior análise. 

 
4.28  O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação levando consigo o caderno 

de provas a partir dos últimos 30 (trinta) minutos do tempo destinado a realização de 
Exame. O Cartão de Resposta (Gabarito) será obrigatoriamente devolvido pelo candidato.  O 
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
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qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 
candidato. O candidato assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartão 
resposta. Em nenhuma hipótese o caderno de questões será considerado para correção e 
respectiva pontuação; 

 
4.29  O candidato deverá permanecer em prova pelo tempo mínimo de 30 (trinta) minutos. 

 
4.30  Em hipótese alguma haverá segunda chamada, revisão de provas ou de resultados, em 

quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases do concurso público, seja qual for o 
motivo alegado. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do 
Concurso Público. 

 
4.31  No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à 
inclusão do referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e 
Caderno de Provas, mediante a apresentação do comprovante de sua inscrição. 

 
4.32  A inclusão de que trata o item 4.31 será realizada de forma condicional, e será confirmada 

pelo INDEC, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

 
4.33  Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 4.31 a mesma será 

automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 
4.34  Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 

 
4.35  A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

levar um acompanhante, sendo este indicação de sua inteira responsabilidade. O 
acompanhante deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa 
finalidade, sendo responsável pela guarda da criança e observar os seguintes aspectos; 

• Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação para este fim e, ainda, na presença de um fiscal, respeitando 
todas as demais normas estabelecidas neste Edital; 

• O acompanhante, que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular, bem como deverá 
apresentar um dos documentos previstos no item 4.6 para acessar e permanecer no local 
designado; 

• A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas; 
• Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

4.36   DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO DAS PROVAS 
 

    Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 
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d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o 
tempo mínimo estabelecido para permanência na sala; 

e) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos; 

f) Estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de 
comunicação como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 

g) Lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) Não devolver integralmente o material recebido; 
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) Agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer 

membro da equipe encarregada de aplicação de provas; 
l) Estiver fazendo uso de boné ou chapéu,  lenço ou qualquer outro acessório que impeça a 

visão total das orelhas do candidato na sala de aula durante a realização das provas; 
m) Durante a realização da prova e/ou procedimento deste Concurso Público fizer 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de 
imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos 
ao Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais 
modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser 
avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá ao 
Instituto Indec e, somente a ele, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 
material produzido.  

 
V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  

 
5.1     DA NOTA DA PROVA 
 
5.2  As provas objetivas e praticas de caráter eliminatório e classificatório serão avaliadas na 

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.  
 

5.3  Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a 50% (cinqüenta 
por cento) de pontos nas provas. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) nas provas será inabilitado. 

 
5.4  A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) 

Sendo:    Tq 
NP = Nota da prova         
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
 

5.5  O candidato não aprovado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso. 
 
5.6  CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
5.7.1 No caso de igualdade na Classificação Final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos 

seguintes critérios: 
5.7.2 O candidato que contar com maior idade; 
5.7.3 Maior número de acertos em conhecimentos específicos; 
5.7.4 Maior número de acertos em língua portuguesa; 
5.7.5 Maior número de acertos em matemática; 
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5.7.6 Persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso 
Público. 

5.7.7 O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 
 

VI - DA CLASSIFICAÇÃO  
 
6.1      DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E PUBLICAÇÃO DO RESULTA DO 
 
6.1.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de 

classificação por cargo/função. 
6.1.2 Serão elaboradas duas listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os 

candidatos, inclusive de pessoa com deficiência e outra, apenas de pessoa com deficiência. 
6.1.3 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

concurso público, valendo para esse fim, a homologação; 
6.1.4  O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto ao Instituto INDEC, 

durante o período da realização do Concurso e, após a homologação do resultado final do 
mesmo junto a A Prefeitura Municipal da São Simão. 
 

VII - DOS RECURSOS 
 
          Caberá recurso: 
 
7.1  Do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação; 
 
7.2  Da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de 

classificação, ou seja, do Resultado Final. 
 
7.3  Os recursos - Modelo Anexo II - deverão ser devidamente fundamentados e enviados 

via SEDEX exclusivamente, para o Instituto INDEC, situado a Rua Bernardino de 
Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto/SP. CEP: 14.015-130, sendo considerado 
para tanto a data da postagem. 
 

7.4  Será liminarmente indeferido o recurso:  
 
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e 
consistente que permita sua adequada avaliação;  
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;  
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;  
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, 
devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
 e) apresentado em letra manuscrita;  
f) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;  
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;  
h) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções 
constantes dos Editais de divulgação dos eventos.  

 
7.5  O recurso interposto fora do prazo previsto nos itens 7.1 e 7.2 deste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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7.6  Não serão aceitos recursos sem embasamento. 
 
7.7  No caso de deferimento de recurso interposto poderá ser alterada, poderá eventualmente 

haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do mesmo. 

 
7.8  Será indeferido o recurso interposto fora do Modelo (Anexo II) e dos prazos estipulados 

neste edital; 
 
7.9   A interposição dos recursos não interfere o andamento regular do cronograma do Concurso;, 

 
7.10  Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto ou 

pedidos de revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 
 
7.11  A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

7.12  Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 
 

7.13   Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações 
feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão de acordo 
com o gabarito definitivo.  
 

7.14   A pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuída a todos os candidatos 
presentes à respectiva prova; 

 
VIII - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  

 
8.1 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 

classificação final por cargo, far-se-á pela Prefeitura Municipal de São Simão, obedecido o 
limite de vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como disponibilidade 
orçamentária, dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 

 
8.2 Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias, ou de acordo com agendamento do 

Departamento de Gestão de Recursos Humanos da Prefeitura, os candidatos aprovados 
deverão se submeter à perícia médica para verificação de sua saúde física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo 
órgão médico designado pelo Município. 

 
8.3 No caso de pessoa com deficiência. no prazo de 03 (três) dias após a convocação, ou de 

acordo com o agendamento do Departamento de Gestão de Recursos Humanos da 
Prefeitura, os candidatos aprovados deverão submeter-se a exame médico oficial para 
verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, 
não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo 
Município. 

 
8.4 A perícia será realizada no órgão médico a ser indicado pelo Município, preferencialmente, 
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por especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 03 (três) dias contados do respectivo exame. 

 
8.5 O candidato, cuja deficiência não ficar configurada, ou quando esta for considerada 

incompatível com o cargo a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer 
recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 

 
8.6 O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 

data da convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir o 
cargo para o qual será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, 
será entendido como desistência da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá 
assinar o termo de desistência, sendo excluído do referido Concurso Público. 

 
8.7 A aprovação no Concurso Público não gera ao candidato, aprovado, o direito à contratação, 

ficando reservada a Prefeitura Municipal de São Simão o direito de aproveitamento destes 
conforme critérios de necessidade e conveniência da Prefeitura como, por exemplo, em 
decorrência de condições técnicas de trabalho e de disponibilidade orçamentária. 

 
8.8 Da mesma forma, a aprovação não gera ao candidato o direito de escolha de seu local de 

trabalho; 
 
8.9 Os candidatos deverão manter seu endereço atualizado junto ao INDEC – Instituto Nacional 

de Desenvolvimento Educacional e Capacitação, enquanto estiver participando do concurso 
e posteriormente, se classificado no Concurso, pessoalmente, junto à Prefeitura do 
Município de São Simão. 

 
8.10 Quando nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro 

do prazo estipulado no ato da portaria. O não comparecimento em quaisquer das etapas 
implicará na desclassificação automática. 

 
8.11 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais. 
 
8.12 Será automaticamente eliminado do concurso o candidato classificado que, ao ser 

convocado, não apresentar os documentos exigidos no ato da admissão, sendo declarada 
nula a sua inscrição e todos os atos dela decorrentes; 
 

IX - DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO  
 

9.1       As condições para admissão exigirão do candidato: 
 

a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade 
nas condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou ser naturalizado brasileiro na 
forma da lei, de acordo com o artigo 37, I, da Constituição Federal; 
b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a 
emancipação; 
c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
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h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sofrido, no exercício do cargo público, penalidade por prática de atos 
desabonadores; 
j) Possuir, na data de admissão habilitação para o cargo a que concorre; 
k) Não ter outro vínculo trabalhista que seja conflitante com sua função/horário. 

 
9.2 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a 

mesma função, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com 
vínculo na Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de funções, 
salvo nos casos do dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição 
Federal. 

 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1  Caberá ao Prefeito do Município de São Simão, a homologação do Concurso Público.  

 
10.2  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 

aceitação das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital de 
Abertura e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento.  
 

10.3  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas 
na Imprensa Oficial do Município, no site da Prefeitura Municipal de São Simão e do 
Instituto Indec – www.institutoindec.com.br, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame. 
 

10.4  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas 
instruções constantes na prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer 
pessoa envolvida na aplicação da prova. 
 

10.5  A Prefeitura Municipal de São Simão e o Instituto INDEC se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 
deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 
eventualmente esquecidos nos locais das provas.  
 

10.6  O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas neste Edital, implicará em sua eliminação do Concurso Público.  
 

10.7  Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer 
óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de 
validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.  
 

10.8  Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Instituto INDEC e a 
Prefeitura Municipal de São Simão poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.  
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10.9  O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 
escrito.  
 

10.10  A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objeto de avaliação da prova neste Concurso Público. 
 

10.11  Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado 
final via telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no 
certame. 

 
10.12  O candidato aprovado e convocado, pelo regime Celetista, deverá prestar serviços dentro do 

horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 
semanas, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 
 

10.13  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 

10.14  A Prefeitura e o INDEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso. 
 

10.15  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade 
de acompanhar na Imprensa Oficial do Município e pelos sites do INDEC e da Prefeitura, as 
eventuais retificações. 
 

10.16  Todos os atos relativos a este concurso público serão publicados no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br e na Prefeitura Municipal de São Simão; 

 
10.17  O Candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente de que consta no Edital somente 

um Resumo do cargo/função a que está concorrendo e, portanto, estará sujeito a 
desempenhar todas as atividades que sejam inerentes ao seu cargo. 
 

10.18  Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativas à habilitação, classificação 
ou nota de candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados através da Imprensa 
Oficial do Município e dos sites do INDEC e da Prefeitura.  
 

10.19  Para efeito deste concurso, considerar-se-á a legislação vigente até a data do término das 
inscrições, portanto, alterações posteriores não serão consideradas; 
 

10.20  Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 
 

10.21  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a 
Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação 
do mesmo. 
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10.22  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de São Simão, em conjunto com o INDEC – Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 

10.23  Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é 
expedido o presente Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço 
eletrônico www.institutoindec.com.br.  

 
 

Prefeitura Municipal de São Simão, em 07 de outubro de 2021. 
 

 
 

MARCOS DANIEL BONAGAMBA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

20 

 

 

ANEXO I  
 

  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

  
 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 

Para os cargos de Médico Ginecologista e Obstetrícia, Médico Neurologista, Médico 
Oftalmologista, Médico Otorrinolaringologia e Médico Psiquiatra. 

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, 

nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 
 

MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, 
Racionalização simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de 
equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e emprego, 
Função de 1o Grau, Funções, Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, 
Razão e proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, 
Porcentagem, Juros (Simples e Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de 
números racionais: operações, Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, 
simplificação, racionalização, propriedades. 

 
           CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA: Ética profissional, responsabilidade e 
trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de 
Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento àsvítimas de violência e suas famílias. 
Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e fisiopatologia do sistema cardiovascular, 
respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e hematológico, Farmacologia geral. 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
ginecológicas. Abordagem clínica  em ginecologia, Função Ovariana, Fenômenos cíclicos e 
menstruação, Concepção, Gravidez e modificações gravídicas, Função mamária e seus distúrbios, 
Anomalias e deformações dos sistemas urogenital, Intersexualidade e assenxualidade, Aborto, 
Tumores Trofoblásticos, Prolápso genital, Infecções pélvicas, Endometriose, Tumores (vulva, 
vagina, útero, ovário) benígnos e malígnos, Amenorréias, Dismenorréias, Metrorrogias, Secreção 
vaginal e vulvovaginites, Condilomatose, Esterilidade e subfertilidade, Terapêutica hormonal, 
Climatério e menopausa. Acompanhamento de Pré-natal de baixo risco, identificação de gestação 
de alto risco. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, 
princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional 
de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco 
(www.saude.gov.br/humanizasus).  
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MÉDICO NEUROLOGISTA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. 
Educação em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e 
fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e 
hematológico, Farmacologia geral. NEUROANATOMIA E NEUROFISIOLOGIA BÁSICAS: 
Estrutura do Sistema Nervoso Central. Estrutura do Sistema Nervoso Periférico. Anatomia e 
fisiologia dos músculos esqueléticos e dos nervos. Neurônios e glia. Potenciais de ação e potenciais 
póssinápticos. Transmissão sináptica. Neurotransmissão e neuromodulação. Eletrogênese. 
Anatomia e fisiologia do sistema motor. Controle motor. Junção neuromuscular. Sistema gama e 
fisiologia do tônus; fisiologia do movimento. Anatomia e fisiologia sômato-sensitiva. Anatomia e 
fisiologia dos sistemas visual e auditivo. Organização anatômica e funcional do córtex cerebral. 
Anatomia e fisiologia do ciclo vigília-sono. Mecanismos de consciência. Semiologia Neurológica. 
NEUROLOGIA CLÍNICA: Neuropatologia básica. Síndrome piramidal. Distúrbios do movimento. 
Síndromes medulares. Doenças do neurônio motor inferior. Mononeuropatias, polineuropatias, 
plexopatias e radiculopatias. Comas. Síndrome demencial. Epilepsia. Envolvimento dos pares 
cranianos. Doenças da junção neuromuscular. Doenças dos músculos, placa degenerativa e da 
junção neuromuscular. Esclerose múltipla. Distúrbios do sono. Cefaléias. Doenças do sistema 
nervoso periférico. Distúrbios da atividade nervosa superior. Disgenesias do sistema nervoso, 
distúrbios do estado de consciência. Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, líquido 
cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados. Doenças vasculares do sistema nervoso. 
Doenças tóxicas e metabólicas. Manifestações neurológicas e das doenças sistêmicas. Neurologia 
do trauma. Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia. ELETRONEUROMIOGRAFIA 
(ENMG): Técnicas e achados normais em eletromiografia. Neurocondução motora e sensitiva: 
técnicas e aplicações. Reflexo “H” e onda “F”: técnicas e aplicações. Reflexo do piscamento, 
masseteriano e bulbocavernoso. ENMG nas doenças dos motoneurônios, raízes e plexos. ENMG 
nas polineuropatias periféricas. ENMG nas mononeuropatias e síndromes compressivas de nervos 
periféricos. ENMG na miastenia gravis e outras patologias da transmissão neuromuscular. ENMG 
nas miopatias. ENMG nas doenças musculares caracterizadas por atividade muscular anormal 
(miotonia, paralisias periódicas, neuromiotonia, síndrome de Schwarts-Jampel, miokimia, 
hemiespasmo facial, tétano, síndrome do homem rígido, cãibras e contraturas). Neuronopatias 
sensitivas. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, 
princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional 
de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco 
(www.saude.gov.br/humanizasus).  

 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em 

equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, 
fisiologia e fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, 
neurólogico e hematológico, Farmacologia geral. Retinopatias, Glaucoma, Sistema Vascular 
Ocular, Sistema Nervoso Ocular, Motilidade Ocular, Lágrima e Docto Lacrimal, Óptica, Catarata, 
Miopias, Hipermetropias, Astigmatismo, Traumatismo Ocular, Doenças Degenerativas, Processos 
Inflamatórios e Infecciosos. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, 
Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, 
Política nacional de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco 
www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGIA: Ética profissional, responsabilidade e 

trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia 
médica, fisiologia e fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema 
digestivo, neurólogico e hematológico, Farmacologia geral. Anatomia do ouvido, nariz e boca. 
Rinite. Otite. Tumores de ouvido e de nasofaringe. Anginas específicas. Exame audiométrico. Lei 



 
 

22 

 

 

Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes 
do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política nacional de urgência e 
emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 

 
MÉDICO PSIQUIATRA: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. 

Educação em Saúde: conceitos básicos. Conceitos Básicos de deontologia médica, fisiologia e 
fisiopatologia do sistema cardiovascular, respiratório e renal, do sistema digestivo, neurólogico e 
hematológico, Farmacologia geral. Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos, Demências na 
senilidade e pré-senilidade, Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas, 
Esquizofrenia, Transtorno delirante paranóico, Transtornos Psicóticos S.O.E., Transtornos afetivos, 
Transtornos de Ansiedade, Transtornos Somatomorfos, Transtornos Dissociativos, Transtornos 
Sexuais, Transtornos do Sono, Transtornos Factícios, Transtornos de Personalidade, Transtornos da 
Alimentação, Psiquiatria Infantil, Psiquiatria Comunitária, Psiquiatria Forense, Emergências 
psiquiátricas, Epidemiologia dos Transtornos Mentais, Testes Laboratoriais e outros Testes, 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes, Psicoterapias. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 
8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da 
Família, Pacto pela saúde, Politica do Ministério da Saúde sobre NASF – Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família, Estatuto da Criança e Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha. Portarias do 
Ministério da Saúde – área de saúde mental – www.saude.gov.br. Acolhimento com classificação 
de risco (www.saude.gov.br/humanizasus). 
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ANEXO II – MODELO DE RECURSO 
 
 

Prefeitura Municipal de São Simão – Concurso Público 001/2021 
 
Nome do Candidato: 
_______________________________________________________________________ 
 
E-mail:__________________________________________________________________ 
 
N.º Inscrição:____________________________________________________________ 
 
Cargo/Função:__________________________________________________________ 
 
TIPO DE RECURSO: 
( ) Contra Edital 
( ) Contra Gabarito 
( ) Contra Pontuação Prova Objetiva 
( ) Contra a Classificação 
( ) Outros 
 
N.ºquestão/Questionamento:________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
 
Embasamento:___________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________ 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________  
 
Data: ___ / ___ / 2021. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO  COM 

DEFICIENCIA E/OU SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL P ARA REALIZAÇÃO 
DA PROVA 

 
 
 

Prefeitura Municipal de São Simão – Concurso Público 001/2021 
 
 

 ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE 
JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
 

NOME DO CANDIDATO:__________________________________________________________  
 
N.º DE INSCRIÇÃO: _____________ DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): ________________  
 
EMPREGO PRETENDIDO: ________________________________________________________  
 
ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO:  
( ) Portador de deficiência ( ) Amamentação ( ) Outro. Qual? _______________________________  
 
ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA:  
( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Outra. Qual? _____________________  
 
ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL:  
( ) Sim ( ) Não  
 
Descreva a condição especial para realização da prova: 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________ 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.  
 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________________  
 
Data: ___ / ___ / 2021. 
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ANEXO IV  
DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS PERMANENTES 

 
I - Médico Ginecologista e Obstetrícia: Descrição: está sob as responsabilidades cuidar e prevenir 
doenças do sistema reprodutor feminino (útero, vagina, ovários e tubas uterinas); tratar da saúde da 
mulher da infância a terceira idade; realizar consultas com as mulheres; orientar as mulheres sobre a 
importância da consulta periódica com o ginecologista, da realização de exames, dos cuidados com 
doenças sexualmente transmissíveis; fazer perguntas sobre a história familiar; verificar queixas; 
diagnosticar possíveis moléstias; solicitar exames detalhados; receitar o tratamento adequado em 
cada caso; acompanhar o tratamento verificando melhora do quadro clínico e mudanças necessárias 
no método de tratamento; coletar exames de citologias; realizar exames das mamas; inserção de 
DIU (dispositivo intra uterino); tratar doenças sexualmente transmissíveis (DSTs). Atender a 
pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e obstétrico; solicitar exames 
de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar 
orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das clientes; 
auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar 
orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes 
encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; participar de programas 
voltados para a saúde pública; de acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; 
solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência; 
atender com prioridade a pacientes que necessitam de atendimento especializado na sua área de 
competência e, prestar assistência médica a outros pacientes que procurarem os seus serviços. 
Realizar procedimentos específicos tais como: colposcopia, cauterização de colo uterino, biopsias, 
colocação de DIU ou implante contraceptivo. Encaminhar os pacientes que necessitam para outros 
níveis do sistema, garantindo a referência e a contra-referencia, executar tarefas afins, entre outras 
correlatas a especialização.  
II - Médico Otorrinolaringologia: Descrição: está sob as responsabilidades prevenção, 
manutenção e tratamento de doenças relacionadas ao ouvido, nariz, seios da face e garganta; 
realizar consultas; fazer perguntas sobre histórico familiar; acompanhar o desenvolvimento de 
doenças; analisar queixas dos pacientes; diagnosticar quaisquer problemas visíveis; diagnosticar e 
tratar lesões nas pregas vocais: nódulos, pópilos, cistos, fendas; solicitar exames físicos e 
laboratoriais para avaliar as amídalas e adenoides, e se necessário indicar tratamentos mais 
específicos no caso de alterações nessas duas estruturas; prescrever tratamentos adequados em cada 
caso e correções para os distúrbios auditivos; tratar alergias; acompanhar o tratamento verificando 
melhora do quadro clínico e mudanças necessárias no método de tratamento; encaminhar quando 
necessário, para hospital de referência para procedimento cirúrgico de amídala, adenoide, desvio de 
septo e cirurgia de ouvido, entre outras correlatas a especialização.  
III - Médico Psiquiatra: Descrição: tem como finalidade o diagnóstico, tratamento, prevenção e 
reabilitação dos mais variados distúrbios mentais, sejam eles de origem orgânica ou funcional como 
a depressão, esquizofrenia, transtorno bipolar entre outros; aliviar o sofrimento trazendo bem-estar 
psíquico aos seus pacientes; fazer avaliação detalhada do indivíduo, avaliando as perspectivas 
biológicas, psicológicas e até mesmo culturais; trabalhar com outros profissionais da área de saúde 
como psicólogos, a fim de melhorar o desempenho do tratamento que o paciente está ou será 
submetido; receitar medicamentos para tratar os sintomas provenientes do problema de saúde 
mental do indivíduo; acompanhar o tratamento verificando melhora do quadro clínico e mudanças 
necessárias no método de tratamento, entre outras correlatas a especialização.  
IV- Médico Oftalmologista: Descrição: diagnostica e trata doenças do sistema visual; está sob as 
responsabilidades realizar consultas; examinar o funcionamento do sistema ocular, realizar o exame 
de vista para óculos; detecção precoce de doenças que oportunamente tratadas evitam a perda 
funcional do olho; verificar queixas e dores de cabeça; receitar óculos ou lentes de contato 
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apropriado para compensar a falta de vista, solicitar exames detalhados; prescrever tratamentos 
adequados em cada caso e correções para os distúrbios da visão; acompanhar o tratamento 
verificando melhora do quadro clínico e mudanças necessárias no método de tratamento; receitar 
medicamentos para tratamentos de doenças, entre outras correlatas a especialização. 
V - Médico Neurologista: Descrição: estuda e trata dos distúrbios estruturais do sistema nervoso: 
cérebro, medula, nervos, músculos; fornece o diagnóstico e tratamento de todas as categorias de 
doenças que envolvem os sistemas nervoso central, periférico e autônomo, incluindo os seus 
revestimentos, vasos sanguíneos, e todos os tecidos efetores, como os músculos; investigar, 
diagnosticar e tratar distúrbios neurológicos como as doenças mais comuns as dores de cabeça, 
problemas de memória, distúrbios dos movimentos, crises convulsivas e epilepsia, entre outras 
correlatas a especialização. 
 


